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Contrato

EXTRATO DO CONTRATO Nº 066/2026

ID CIDADES: 2025.501C2600003.01.0001.
Processo Administrativo nº: 00770/2026.
Pregão Eletrônico nº: 021/2025.
Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO 
CANAÃ - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.
Contratada: MARCOPOLO S/A.
Objeto: O objeto do presente instrumento é a 
aquisição de veículos de transporte de passageiros, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
Vigência: O prazo de vigência da contratação é 
de 06 (seis) meses, contados a partir da data da 
assinatura.
Data da Assinatura: 06/03/2026.
Valor: R$ 830.000,00 (oitocentos e trinta mil reais).

MARCOS GERALDO GUERRA
Prefeito Municipal

Protocolo 1742133

Sooretama

Contrato

CONTRATO ADMINISTRATIVO 21/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 05/2026

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOORETAMA-ES,
CONTRATADA: KR ATACADISTA E DISTRIBUIDOR 
LTDA CNPJ: 56.052.904/0001-15
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada 
Visando à Aquisição de Colchões, Jogos de 
Lençol, Cobertores eTravesseiros, nas condições, 
especificações e quantitativos descritos neste Termo 
de Referência, conforme a solução selecionada na 
análise das alternativas disponíveis no mercado 
realizada no Estudo Técnico Preliminar (ETP).
VALOR GLOBAL: R$ 59.710,00 (Cinquenta e nove 
mil setecentos e dez reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
RECURSOS/FICHAS: 693
PROCESSO ADM: 591/2026
ID CIDADES: 2026.070E0700001.09.0004

Protocolo 1742021

Aditivo

5º ADITIVO AO CONTRATO Nº 181/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOORETAMA-ES.
CONTRATADO: ALPHA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA

CNPJ: 32.874.667/0001-00
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto 
a prorrogação do prazo de vigência por mais 60 
(sessenta) dias, mantendo -se o valor, sendo o valor 
global correspondente ao período prorrogado.
FICHA: 225
VALOR GLOBAL: R$ 6.560,00 (seis mil e quinhentos 
e sessenta reais).
PROCESSO ADM: 1614/2026
ID CIDADES: 2021.070E0700001.01.0026

Protocolo 1742022

Viana

Decreto

DECRETO Nº 050/2026

EXCLUI E INCLUI OS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA DE VIANA - COMDIPEDEVI, PARA 
COMPOR O MANDATO 2025-2027.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 60, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, e em conformidade com as disposições da 
Lei 3.003 de 19 de dezembro de 2018, considerando 
o mandato de 02 (dois) anos para compor o conselho, 
iniciado em 2025/2027.

DECRETA:

Art. 1º Exclui e Inclui membros para compor no 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência de Viana - COMDIPEDEVI, até o término 
do atual mandato.

§1º   Representante da Sociedade Civil, como 
Usuário da Politica publica Sistema
Único de Assistencia Social - SUAS:
I.Exclui:
a) Titular: Renata Santana de Souza
II.Inclui:
a) Titular: Hugo Souza do Nascimento (Respondendo 
Renata Santana de Souza)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Viana - ES, 06 de março de 2026.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana
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